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ANO XIII – Nº 937 – SEXTA-FEIRA, 18 DE AGOSTO DE 2023 – ENCANTO/RN 

  

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ENCANTO/RN 
EDITADO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO 

 

PODER EXECUTIVO 
 

ALBERONE NERI DE OLIVEIRA LIMA – PREFEITO MUNICIPAL 
 

PODER LEGISLATIVO 
 

ROSEMARY FERNANDES AQUINO DE QUEIROZ – PRESIDENTE 
JOZA CARLOS DE OLIVEIRA LIMA – VICE-PRESIDENTE 
FRANCISCO FERREIRA DE BESSA – 1º SECRETÁRIO 

AUGUSTO FERREIRA NETO – 2º SECRETÁRIO  
FRANCISCO LUZIMAR DE OLIVEIRA ALVES – VEREADOR 

FRANCISCO VALDÍVIO SILVA – VEREADOR  
MARCELO AUGUSTO DE QUEIROZ LIMA – VEREADOR 

SUZY RAQUEL FERNANDES NOGUEIRA CHAVES – VEREADORA 
TITO DIOGO RIBEIRO DA SILVA – VEREADOR 

 

PODER EXECUTIVO 

 
DECRETO Nº 29/2023, DE 18 DE AGOSTO DE 2023  

 
  

ABRE CRÉDITO ADICIONAL AO VIGENTE ORÇAMENTO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCANTO, O CRÉDITO 
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 3.980,00 (TRÊS MIL, 
NOVECENTOS E OITENTA REAIS) PARA REFORÇO DE 
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS. 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ENCANTO, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a autorização contida na 
lei 569/2021, 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º - Fica aberto adicional, na forma do anexo I constante do presente Decreto, o crédito suplementar no valor de R$ 

3.980,00 (TRÊS MIL, NOVECENTOS E OITENTA REAIS), para reforço de dotações orçamentárias. 
 
Art. 2º - Os recursos necessários à cobertura do crédito mencionado no artigo primeiro deste Decreto serão obtidos na 

forma do Art.43 da Lei nro.4.320, de 17 de março de 1964, sendo: 
 

I - R$ 3.980,00 (TRÊS MIL, NOVECENTOS E OITENTA REAIS) através de ANULAÇÃO de dotações orçamentárias, de 

acordo com o inciso I, do art.43, da Lei Federal Nº. 4.320/64, conforme discriminação constante no anexo I que é parte 
integrante do presente Decreto. 

 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.               

 
 
 

Prefeitura Municipal de Encanto-RN, em 18 de Agosto de 2023. 
 

 
 

____________________________________ 
                                                               ALBERONE NERI DE OLIVEIRA LIMA 
                                                                              Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº. 088/2023                                                                                                Encanto/RN, 18 de agosto de 2023 
 
 

Exposição de Motivos 
 

 
Considerando, a parte final do Art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93;  
 
Considerando, e considerando a Resolução nº. 24/2017 e 32/2016 do Tribunal de Contas do 

Estado do Rio Grande do Norte; 
 
Considerando, o Decreto Municipal nº. 001/2018; 

 
Considerando, o Relevante interesse da administração, manifesto da realização de vários exames 

de tomografia computadorizada com contraste, com seu consequente pagamento, fato que pela sua ausência não se 
realizaria, devido à ordem cronológica de pagamentos, o que impossibilitaria o atendimento direto ao cidadão, o que 
ocasionariam danos irreparáveis aos cidadãos que necessitam de tão essencial serviço, o que resta caracterizada os 
requisitos do inciso VI e VIII, do Art. 9º, do Decreto nº. 001/2018;    

 
Considerando, que o pagamento refere-se à manutenção da operacionalização das ações da 

saúde, para a realização de vários exames de tomografia computadorizada com contraste, não fornecidos pelo Município, 
via SUS;  

 
Considerando, que dentre essas atribuições está a competência para organizar o serviço público 

municipal, sendo, pois, consectário da autonomia administrativa disposta no Art. 30, I, da Constituição Federal;   
 
Considerando, ademais, o interesso público, assim como o próprio interesse da administração, 

para melhor servir à população, e a legalidade do presente ato; 
 
Considerando, portanto, todo o exposto O EXCELENTÍSSIMO SENHOR ALBERONE NERI DE 

OLIVEIRA LIMA, PREFEITO MUNICIPAL DE ENCANTO/RN, no uso de suas atribuições legais e com amparo na Lei 

Orgânica Municipal,  
 
 
R E S O L V E: 

 
 

Art. 1º – Determinar a quebra da Ordem Cronológica em favor do pagamento ao fornecedor, LIGA 

NORTE RIOGRANDENSE CONTRA O CÂNCER, CNPJ nº 08.428.765/0001-39, referente ao empenho nº. 
16080001/2023, datado de 16/08/2023, no valor total de R$ 1.550,00 (um mil, quinhentos e cinquenta reais), referente à 
nota fiscal nº. 0000411883. 

 
Parágrafo Único. O pagamento refere-se à aquisição de serviços de saúde em caráter de urgência 

a ser realizados no paciente Antônio Erivelton Oliveira Costa, CPF nº 028.592.964-44. 
 
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na presente data. 
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GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DE ENCANTO, Estado do Rio Grande do Norte.  
 
 

  ENCANTO, RN, 18 de agosto de 2023. 
 

 
 

______________________________________ 
ALBERONE NERI DE OLIVEIRA LIMA 

Prefeito Municipal 
 

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 010/2023   

 
 
 

1. O Município de Encanto/RN, tendo em vista a realização do Processo Licitatório na modalidade Pregão Presencial Nº 
010/2023, destinado à Contratação de empresa responsável pela coleta, transporte, tratamento e destinação final dos 
resíduos de Saúde do Município de Encanto, considerando os critérios legais, resolve ADJUDICAR o mesmo em favor 

de: 
 
1080 - Sterelize Lixo Hospitalar LTDA - ME (27.003.103/0001-61) 
 

Item Material/Serviço Unid. 
medida 

Marca Quantidade Valor 
unitário (R$) 

Valor total 
(R$) 

1 20903 - Serviço especializado para 
prestação de serviços de coleta, 
transporte, tratamento térmico por 
incineração e destinação final das 
cinzas dos resíduos "A", "B" e "E" 
dos serviços de saúde. (Bombonas 
com 200 L, capacidade de 25 kg)  

SV  400  129,00  51.600,00 

Total (R$):   
51.600,00 

 
 
 

 
Encanto/RN, 18/08/2023 

 
 

FABIANO FERREIRA ALVES 
Pregoeiro 

 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 010/2023   

 
 
 

O Prefeito Municipal de Encanto/RN, tendo em vista a realização do Processo Licitatório na modalidade Pregão Presencial 
nº 010/2023, destinado à Contratação de empresa responsável pela coleta, transporte, tratamento e destinação final dos 
resíduos de Saúde do Município de Encanto, considerando os critérios legais, resolve HOMOLOGAR o mesmo em favor 
de: 

 
1080 - Sterelize Lixo Hospitalar LTDA - ME (27.003.103/0001-61) 
 

Item Material/Serviço Unid. 
medida 

Marca Quantidade Valor 
unitário (R$) 

Valor total 
(R$) 

1 20903 - Serviço especializado para 
prestação de serviços de coleta, 
transporte, tratamento térmico por 
incineração e destinação final das 
cinzas dos resíduos "A", "B" e "E" 

SV  400  129,00  51.600,00 
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dos serviços de saúde. (Bombonas 
com 200 L, capacidade de 25 kg) 

Total (R$):   
51.600,00 

 

Ordeno que se proceda a publicação do objeto supramencionado, com a condição de sua eficácia. 
 

Sigam-se os ulteriores termos.  
 

 
 

Encanto/RN, 18 de agosto de 2023 
 
 
 

_____________________________________________ 
ALBERONE NERI DE OLIVEIRA LIMA 

Prefeito Municipal 
 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 18080001/2023 

 
AUTORIZAÇÃO 

 

 
O Senhor Prefeito Municipal do Encanto/RN, através da FUNDEB - Fundo de Educação Básica, considerando tudo o que 
consta do Processo Administrativo de Dispensa de Licitação nº 18080001/2023, vem emitir a presente autorização de 
dispensa de licitação, amparada no Art. 24, inc. II da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, visando à Prestação de 
Serviços em Ônibus Escolar de placa OJK 9216 pertencente à Secretária Municipal de Educação, pelos valores abaixo 
descritos: 
 
1225 - F. GENILSON GOMES (23.467.144/0001-58) 

Item Material/Serviço Unid. 

medida 

Qtd 

licitada 

Valor 

unitário 

(R$) 

Valor total 

(R$) 

1 20958 - SERVIÇO DE TROCA ROLAMENTO CARDAN SV 1  80,00  80,00 

2 20959 - SERVIÇO DE TROCA DO KIT DE 

EMBREAGEM 

SV 1  800,00  800,00 

Total Geral  

 880,00 

 

Assim, autorizo a presente dispensa. 
Às providências de estilo. 

 
 
 

Encanto/RN, 18/08/2023 
 

        
 

_____________________________________________________ 
Alberone Neri de Oliveira Lima 

Prefeito Municipal 
 

 
 

Espaço não utilizado 

 

EXPEDIENTE 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCANTO/RN 
CNPJ: 08.355.760 / 0001-23 

Rua Afonso Rodrigues, N° 48 – Centro – Encanto/RN. 
E-mail: admencantorn@gmail.com 

 
 www.encanto.rn.gov.br  


